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Ruâ Bsnto Coelho da SilyeiÍa 267 - CEP 0 S. Paulo - SP

São Paulo, 10 de julho de 1996
INFORME no G0210796
Referêncra: orientaÉo aos Conselhos Tutelares;

| ' Ação Civil Pública cautelar com pêdido de liminar para acolhimento de menoÍes em albergues
públicos (deferida pelo Dr. Regis Rodrigues Bonvicino - Juiz de Direito):

ío) Esta medida é o primeiro passo da AÉo contra a municipalidade, cujo objetivo é garanür a execução das
polit cas públicâs de atendlmento à criança e ao adolescente, inclusive quanto à instalaçáo adequáda dos
conselhos Tutelares (conforme declarações do Promotor dê Jusüça Mauricio Antonio Lopes)
20) Os Conselhos Tutelares foram conúdados a enviar representantes para acompanhar os educâdores gue
estanam encaminhando as cÍianças e adolescentes aos albergues;
3o) A medida deve ser analisada como emergencial, sendo que os Conselhos Tutelares deveráo identificar
quais medidas serão necessárias para a efetiva adeguaÉo dos albergues para o atendimento do novo públicc
alvo;
4o) É de suma importáncia que os Conselhos Tutelares fiquem atentos às cobranças que viráo a partií desta
nova situaÉo, considerando-se que esta liminar é uma das primeiras medidas judiciais em que o poder
Judiciário detêrmina que a "prioridade de atendimento à criança e ao adolescente (art. 40 do ECA)" ê suficiente
para obrigar o Poder Público a cumpnr o preceito consütucional descflto no ar(tgo 221 (CF).

ll - FuncionamÊnto dos Conselhos Tutelares:

'lo) O horário de atendimento ao público deverá ser das I horas às í8 horas;
20) Deverá haver plantões das 18h às 8h. Nestes plantões eÍste a necessidade da presençá de 4 (quatro)
Conselhos, com dois Conselheiros por tumos de 5h. Estes números deverão ser avaliados paÍa se adequaíem
à demanda;
30) Todos os casos (denúncias de violaÉo de direitos) deverão ser devidamente registrados, sendo que as
requisições e deteÍminações deverão ser feitas por oficios. Se o CONSELHO TUTELAR não tiver condiçÕes de
promover diligências ou acompanhamentost o caso deverá ser encaminhado à Vara da lnfancla e Juventude,
acompanhado dos devidos esclarecimentos, os guais seNiÍáo para responsabilizar as autondades omissas;
40) A reunião semanal é de suma importância, pois somente em conjunto é que os Conselheiros poderáo
deodir os melhoÍes encaminhamentos. Vale notar que as atas das reuniôes deveráo ser preenchidas com o
máximo rigor, pois seMÍáo co"no prova tanto das atiüdades do Conselho quanto comprovaçâo, em juizo, das
deliberaÉes tomadas pelo CONSELHO TUTELAR;
50) Considerando a enorme tarefa dos CONSELHOS TUTEI-ARES, entendeínos que exste a necessidade de
uma remuneraçâo adequada, de tal forma gue realmente permita uma dedicação intergral do Conselheiro. Esta
remuneração, na Cidade de São Paulo, não deveria ser inferior à R$ 1.000,00 (mil reais) conforme padráo do
UNICEF parér pessoas que trabalham com crianças ou adooescentes em regime de th diárias. Notamos que os
Conselheiros üveram negado um Mandado de Segurança que üsava a garantia de pagamento da
remuneraÉo deliberada pelo CMDCA. Quanto a esta guestáo, identificâmos alguns pontos:
a) o CMDCA é respons'ável pela formulaÉo da política de atêndimento da cíiança e do adolescente;
b) o CONSELHO TUTEIáR é órgão permanente, e faz partê da politica de atendimento;
c) O ECA determina que a lei municipal disponha sobre local, dia, hora e eventual remuneraÉo;
d) A Lei Municipal 11.123 delega ao CMDCA o poder de definir a remuneraÉo em nivel superior;
e) A resolução 09 do CMDCA deliberou pela remuneraÉo no nivel QPA-13A, levando-se em conta as
peculiandades das exgêncras da poliüca de atendimento.
r Considerando que o CMDCA é vinculado ao Poder Executivo Municipal;
o Considerando que o CMDCA é um conselho paritario (507o sovemo, 5070 sociedade civil);
. Considerando que os representantes do govemo são pes"soas com poder de decisáo,
o GREMIO entende que a ação ludicial deveria ser contra o CMDCA, o qual deveria encontrar os meios leggis
Para o pagamento de uma remuneração adequada, sem a qual, um seMço essencial à poliüca de atêndimento
à criança e adolescente estaía compromeüdo, fato este que podena ser enquadrado no parágrafo único do
artigo 208 do ECA(a não-oferta ou oferta inegular do serviço).
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Tendo em vista a nossa prioridade na implantaÉo e funcionamento dos Conselhos Tutelares, estamos
divulgando este "informe", cujo objeüvo é o de esclarecer a posiçáo do GRÊM|O em relação aos seguintes
assuntos:
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III . PROGRAMA DE ORIENTAçÃO E APOIO SÔCIO+AMILIAR - PROASF

É necessáno prêstar um esclarecimento essencial aos diversos Conselheiros: ,, o PROASF não tem
nenhum compromlsso objetivo com a instalaÉo e manutenÉo dos Conselhos Tutrelares,'. para comprovaÉo
desta afirmaçáo, destacamos alguns pontos relevantes do Projeto:
'l') O Prgeto, que é desttnado a dar atendimento, parte do seguinte princípio: "as crianças ê adolescentes em
situaÉo de risco permanente estão nas ruas";
2) A FASE-I consiste em estabelec€r uma metodologia para o atendimento daquelas crianças e adolescentes.
Numa segunda etapa, pretênde-se fazer um levantamento dos recursos disponiveis para o atendimento
integral, inclusive com a implaniação das 20 "câsas de passagem", as quais deveráo ser deúdamente
equipadas. A FASE-ll consiste no acompanhamento da própila família da cnança ou do adolescênte;
3') O CONSELHO TUTELAR é c,itado três vezes:
. Na primeira, e para dizer que ele fará parte de uma "equipe interdisciplina/' que, junto com o CMDCA,

monitorará o Projeto;
r Na segunda, é dito que um dos objetivos do Poeto é "garantir condições aos CONSELHOS TUTEI-ARES

para gue possam exer@r suas funçôes em plenitude" ;

r Na terceira vez, é dito quê o 'CMDCA e o CASA definiráo uma metodologia para que com ela possamos
articular com os CONSELHOS TUTEIáRES todos os agentes governamentais e não.govemamentais ...".

Nota-se que não é definido qualquer Gompromisso objeüvo em relaÉo à efetiva instalaÉo dos Conselhos
Tutelares, pois os íecursos estão totalmente comprometidos com as tnstalaÉes das casas, da assessona ao
CMDCA e com as "pesquisas", sendo gue os Conselhos Tutelares sequer participaráo da formulaÉo da
"metodologia".

IV . PROJETO DE ASSESSORI,A AOS CONSELHOS TUTELARES
( gerenciado pela COPROCAF - Cooperativa de Profissionais em AtenÉo à Criança, Adolescente e Familia)

Este Projeto não tem atendido âs reais necessidades dos Conselhos Tutelares, pois o mesmo é voltado
paía o PROASF (criança e adolescente que estáo na rua, em situaÉo de risco permanente). Vale notarmos os
seguhtes aspectos:
10) Os estudos são dirigidos ao atendimento dos'meninos de rua", sendo gue êsta não é a principal demanda
em pelo rnenos 15 (guinze) dos 20 (vinte) Conselhos;
20) Ate hoje, são os Conselhos Tutelares gue estáo assessorando os "pesquisadores";
30) Quem precisa de advogados, psiólogos, educadores e assistentes sociais, sáo as cnanças e os
adolescentes, e não os Conselhos Tutelaíes;
40) A tese esdúxula da 'Íalta de capacidade dos Conselheiros" náo encontra Íespaldo no pnncipio que rege a
composiÉo dos Conselhos: 'representantes da comunidade, eleitos pelo voto populad'. Qualquer um dos
Conselheiros sabe muito bem idenüficar uma violaÉo de direitos. Vale notar gue a maior crítica ao CMDCA é

relaüva a não.realizaÉo do "cursinho" que esclareceria dúvidas quanto à Íoüna de um CONSELHO TUTELAR
e alguns poucos píocedimentos burocráücos;
50) Nestes seis anos de ügência do ECA, identificamos a necessidade de que gs Conselhos Municipais
consütuam uma assessona de advogados paÍa a defesa dos Conselheiros Tutelaíes, pois temos registros de
casos em que Conselheiros foram processados por alegaÉo de 'abuso de autoridade', êntre outras
acusações, sendo que o própÍio conselhetro teve que constituir acivogado, emboÍa o fato motivacloÍ da
acusaÉo tenha sido originado no cumprimento do dever.

Finalizando, declararnos que o PROASF é um exelente projeto, mas tem tido gÍaves desüos do
cronograma de implantaÉo. Para que fiquemos em exemplos recentes, basta lembrarmos da "contrataÉo dos
veiculos'e a compía dos aparelhos de 'faj', lembrando que tanto os veículos quanto os aparelhos são parte
das instalaçôes das "casa de conúvência", e por consequencia, náo estaÉo à disposiÉo dos CONSELHOS
TUTELARES.

Nós, do GRÊMIO S.E.R. SUDESTE, uma associação sem fins lucrativos, cujo objetivo é promover a
cidadania, priorizândo os temas: criança, saúde e educaÉo, e que teÍn como pnmeira tarefa auxiliar a
implementaçáo e funcionamento dos Conselhos Tutelares, aproveitamos esta oportunidade para a diwlgaÉo
de nossas idéias, esperândo que isto ajude na ÍormaÉo de uma nova consciêncra da situaÉo da infâncra e
juventude no Brasil.

%íat,a ÁUco da Silua
DiÍetoí Presidente
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